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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 4824, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

EXONERA, A PEDIDO, O SR. AJUVALDO SIMONACI LEAL JUNIOR 

DO CARGO COMISSIONADO COORDENADOR DO PROGRAMA DE 

ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF) - CC-V. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o Sr. AJUVALDO SIMONACI LEAL 

JUNIOR do exercício do Cargo Comissionado Coordenador do 

Programa de Atenção à Família (PAIF) - CC-V, da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 30/12/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 20 de dezembro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DECRETO Nº 4826, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO VENCIMENTO 

REFERENTE A TAXA DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - TMRS 

PARA O EXERCÍCIO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, e considerando o 

disposto no Código Tributário Municipal - Lei Complementar nº 23/2006; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado o vencimento da Taxa de Manejo de Resíduos 

Sólidos - TMRS para o Exercício de 2022. O prazo para pagamento da 

referida taxa será 26 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 20 de dezembro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 159/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA  ANITA ALVES DELFINO.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servidora 

Anita Alves Delfino – Cargo: Servente, matrícula nº 000119, tipo de 

vínculo: efetivo, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo 

período de 29/08/2022 a 26/01/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29/08/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 160/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR  JORGE ANDREY SCHIAVO.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde ao Servidor 

Jorge Andrey Schiavo – Cargo: motorista I, matrícula nº 003534, tipo 

de vínculo: efetivo, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo 

período de 19/09/2022 a 16/01/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/09/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 161/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA  MARIA DA GLÓRIA MOZER FASSARELA.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servidora 

Maria da Glória Mozer Fassarella – Cargo: Profissional do Magistério 

em Função Docência, matrícula nº 005860, tipo de vínculo: efetivo, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 15/09/2022 a 

23/12/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 15/09/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 162/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA  ANA CLAUDIA TURINI RODRIGUES ROSSETTO.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

Ana Claudia Turini Rodrigues Rossetto – Cargo: Profissional do 

Magistério em Função Docência, matrícula nº 004603, tipo de vínculo: 

efetivo, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

29/11/2022 a 29/12/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29/11/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 163/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA  SILVIA DE MATOS ALTOÉ.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servidora 

Silvia de Matos Altoé – Cargo: Profissional do Magistério em Função 

Docência, matrícula nº 002166, tipo de vínculo: efetivo, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, pelo período de 11/10/2022 a 15/12/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11/10/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 164/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA  MARLI ISABEL QUINTINO.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servidora 

Marli Isabel Quintino – Cargo: Trabalhador Braçal, matrícula nº 

002361, tipo de vínculo: efetivo, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 05/10/2022 a 03/11/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05/10/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 165/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ODILENE MARIA CEREZA SANTANA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

Odilene Maria Cereza Santana – Cargo: Servente, matrícula nº 

001229, tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 117/2022, 

na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

01/10/2022 a 28/01/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/10/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 166/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ROSANGELA ALVES DE LACERDA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora  

Rosangela Alves de Lacerda – Cargo: Servente, matrícula nº 001353, 

tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 118/2022, na forma 

da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 25/09/2022 a 

21/02/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 25/09/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 167/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA JOELMA ALTOÉ SCARAMUSSA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde a Servidora  

Joelma Altoé Scaramussa – Cargo: Profissional do Magistério em 

Função Docência, matrícula nº 000181, tipo de vínculo: Efetivo, 

concedida pela Portaria nº 122/2022, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 13/11/2022 a 12/03/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13/11/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 168/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR VALDECI JOSÉ CAMILETTI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor  

Valdeci José Camiletti – Cargo: Vigia, matrícula nº 000736, tipo de 

vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 120/2022, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, pelo período de 11/11/2022 a 10/03/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11/11/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 168/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR JOSÉ RUFINO MARTINS DA SILVA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor  

José Rufino Martins da Silva – Cargo: Motorista I, matrícula nº 

000367, tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 116/2022, 

na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

14/11/2022 a 13/03/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14/11/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 170/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA SILVANA MARIA SARTÓRI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde a Servidora  

Silvana Maria Sartóri – Cargo: Prof. Magistério Inspetor Escolar, 

matrícula nº 004784, tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 

125/2022, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

21/10/2022 a 17/02/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21/10/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 171/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR FLAVIO FAGUNDES DE FREITAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor  

Flavio Fagundes de Freitas – Cargo: Profissional do Magistério em 

Função Docência, matrícula nº 005097, tipo de vínculo: Efetivo, 

concedida pela Portaria nº 082/2022, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 23/12/2022 a 21/04/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 23/12/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 172/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA NAIR DE FÁTIMA FERREIRA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde a Servidora  

Nair de Fátima Ferreira – Cargo: Profissional do Magistério em Função 

Docência, matrícula nº 002138, tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela 

Portaria nº 124/2022, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo 

período de 21/09/2022 a 31/12/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21/09/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 

Nº 026/2022 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público o resultado da TP Nº 026/2022, após realização da sessão 

de abertura. Considerando que não acudiram interessados, o certame 

foi considerado DESERTO. O inteiro teor do resultado estará à 

disposição dos interessados, na Sala da CPL, bem como a ata 

disponibilizada na página do município (www.vargemalta.es.gov.br). 

Esclarecimentos no mesmo endereço, pelo e-mail: 

cpl.vargemalta@gmail.com ou pelo telefone (28) 99968-8191. 

ID: 2022.071E0700001.01.0046 

Vargem Alta/ES, 20/12/2022 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

AVISO RESULTADO E  HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2022 

ID: 2022.071E0700001.02.0031  

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta, através da Pregoeira vem a 

público, de acordo com Art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93, 

informar que, em prosseguimento ao processo de abertura do Pregão 

Eletrônico para registro de preço nº 023/2022, destinada a  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

GRÁFICOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

VARGEM ALTA - ES, obteve como melhor proposta a apresentada pela 

empresa  A BALLESTA, nos itens 6, 8, 11, 12 e 16 no valor total de 

R$ 55.657,50 (cinquenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e sete reais 

e cinquenta centavos), ADESTACK AUTOADESIVOS E LAMINADOS 

LTDA, no item 42 no valor total de R$ 2.699,25 (dois mil seiscentos e 

noventa e nove reais e vinte e cinco centavos), AMAZONAS 

COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA ME, no item 15 no 

valor total de R$ 979,00 (novecentos e setenta e nove reais), 

EMBACOM LTDA, nos itens  55 e 56 no valor total de R$ 1.250,00 (um 

mil duzentos e cinquenta reais), GRAFICA AQUARIUS LTDA-ME, nos 

itens 41 e 91 no valor total de R$ 3.860,00 (três mil oitocentos e 

sessenta reais), GRAFICA ROCHA LTDA ME, nos itens 2, 3, 18, 20, 

21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 43, 44, 46, 47, 

48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 

73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90 e 92 no 

valor total de R$ 258.030,50 (duzentos e cinquenta e oito mil trinta reais 

e cinquenta centavos), GRAFICA VITORIA LTDA ME, nos itens 1, 4, 

5, 9, 13, 19, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 63, 64, 65, 71 e 77 no valor total de 

R$ 59.802,50 (cinquenta e nove mil oitocentos e dois reais e cinquenta 

centavos), RAFAELA CORREA DANTAS, nos itens 10 e 17 no valor 

total de R$ 56.722,50 (cinquenta e seis mil setecentos e vinte e dois 

reais e cinquenta centavos) e RB GRÁFICA DIGITAL LTDA EPP, nos 

itens 7 e 14 no valor total de R$ 29.290,25 (vinte e nove mil duzentos 

e noventa reais e vinte e cinco centavos),. 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação e parecer da Pregoeira HOMOLOGO a proposta 

elaborada pela empresa  A BALLESTA, ADESTACK 

AUTOADESIVOS E LAMINADOS LTDA, AMAZONAS COMERCIO 

DE ADESIVOS E BRINDES LTDA ME, EMBACOM LTDA, GRAFICA 

AQUARIUS LTDA-ME, GRAFICA ROCHA LTDA ME, GRAFICA 

VITORIA LTDA ME, RAFAELA CORREA DANTAS e RB GRÁFICA 

DIGITAL LTDA EPP. 

Vargem Alta/ES,20 de dezembro de 2022. 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 

EDITAIS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – PMVA 

EDITAL Nº 127/2022 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, de 

27/01/2021, cuja classificação final foi homologada através do EDITAL 

Nº 004/2021, de 19/03/2021, para comparecer(em) à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à 

Rua Zildio Moschem, 22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período de 

até cinco (05) dias úteis a partir da data de convocação, no horário 

de 12:00 as 17:00h,  para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante no  item 6.1, do Edital 

de abertura do Processo Seletivo.  

PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OS CANDIDATOS 

CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER NA GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL NO PRAZO 

E HORÁRIOS ACIMA. NO CASO DE DÚVIDAS CONTACTAR NOS 

TELEFONES: 28 99956.3044 ou 28 3528.1900, NO HORÁRIO DE 

12:00 ÀS 17:00HS. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na forma 

do item 6.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se 

o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo 

atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à Secretaria 

Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de Medicina do 

Trabalho (tel: 28 99953-8437). Para a avaliação médica os candidatos 

deverão apresentar os seguintes exames 

laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que poderão ser 

solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

- Eletroencefalograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas) 

- Audiometria (para os cargos de motorista e operadores de máquinas) 

- Eletrocardiograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas). 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento para 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Tel: 28 3528 1900  -  28 99956 3044. 

QUADRO GERAL 

CARGO: PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

03 833 THIAGO DE SOUZA 

SILVA 

 

Vargem Alta, 20 de dezembro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 030/2022 

ARQUIVA PROCESSO DE SINDICÂNCIA N° 002/2022, INSTITUÍDO 

PELA PORTARIA Nº 010/2022. 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 

2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVAR o Processo de Sindicância n° 002/2022, instituído 

pela portaria n° 010/2022 de 30 de agosto de 2022, para apuração de 

informações do Protocolo n° 4029/2022 de 29 de agosto de 2022, da 

Secretaria Municipal de Gabinete.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 20 de dezembro de 2022. 

 

Berg da Silva 

Secretário Municipal de Administração  

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEME Nº 085/2022, de 20 de dezembro de 2022.           

NOMEIA COMISSÃO ENCARREGADA DE REALIZAR O 

CONCURSO MUNICIPAL DE REMOÇÃO PARA PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO FUNÇÃO DE DOCÊNCIA E PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO FUNÇÃO PEDAGÓGICA, EFETIVOS NA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE VARGEM ALTA/ES. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições e 

considerando interesse do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a comissão encarregada de planejar e executar os 

trabalhos relativos ao Concurso Municipal de Remoção, para 

Profissionais do Magistério Função de Docência e Profissionais do 

Magistério Função Pedagógica, constituída conforme segue: 

- Alcimara Altoé Rabelo 

- Carolina Scaramussa Marin 

- Náira Regina Panzin 

- Raquel da Conceição André Venturin 

- Saviana Rosa Fraga Moreira 

- Vanessa Lorenzoni Thomazini 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vanessa Lorenzoni Thomazini 

Secretária de Educação Interina 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4816/2022 

________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 086/2022, de 20 de dezembro de 2022.           

ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ÓRGÃO CENTRAL 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterado o horário de funcionamento do órgão central da 

Secretaria Municipal de Educação, que no dia 21 de dezembro de 2022, 

em caráter excepcional, será realizado das 07:00 às 11:00h.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vanessa Lorenzoni Thomazini 

Secretária de Educação Interina 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4816/2022 

________________________________________________________ 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  
FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 
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